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IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro. (Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte
-
- jt. EE 1: k

Ad. 10 Autoriza o Executivo Municipal a alterar a meta 'Aquisiçâo de i
equipamentos, material permanente e informética para aparelhamento das Escolas I

2 Municipais de Educaçâo lnfantil Santo Antônio, Bairro Ferroviério, E.M.E.F. Esperança'', !i 
tante na Planilha de Metas Prioritérias SMEC - Educaçâo Infantil, Lei de Diretrizes ,const ' 

4,j Orçamentérias - LDO 2004, para Aquisiçâo de equipamentos, material permanente e
informética para aparelhamento das Escolas Municipais de Educaçâo lnfantil Santo

. Antônio Bairro Ferroviério, E.M.E.F. Esperança e demais Escolas que atendem a)
. ,,Educaçao Infantil .

Ad. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
fevereiro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.
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LEI N° 4.025, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2004.

Altera meta constante na Lei de
Diretrizes Orcamentarias — LDO
2004.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.

LEI:

Art. 1° Autoriza 0 Executive Municipal a alterar a meta “Aquisigao de
equipamentos, material permanente e informatica para aparelhamento das Escolas
Municipais de Educacao lnfantil Santo Antonio, Bairro Ferroviario, E.M.E.F. Esperanca”,
constante na Planilha de Metas Prioritarias SMEC — Educacao lnfantil, Lei de Diretrizes
Orcamentarias — LDO 2004, para “Aquisicao de equipamentos. material permanente e
informatica para aparelhamento das Escolas Municipais de Educacao lnfantil Santo
Antonio, Bairro Ferroviario, E.M.E.F. Esperanca e demais Escolas que atendem a
Educagao Infantil”.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 17 de
fevereiro de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:

0 Data Supra.

» JACOB ZIMMER,
Prefeito Municipal.
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